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RESOLUÇÃO N°.: ~4fo /2015
1"CÂMARA DE JULGAMENTO
147"SESSÃO ORDINÁRIA EM: 16/09/2015
PROCESSO N°.: I/1003/2015
AUTO DE INFRAÇÃO N°.: 2/201504310-2
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
RECORRIOA: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1"INSTÂNClA
RELATORA: Conselheira Anneline Magalhães Torres

EMENTA: ICMS - J. TRANSPORTE DE MERCADORIA
SEM DOCUMENTO FISCAL _ 2. Mercadoria desacompanhada
de documentação fi~cal tran~portada pela Emprt!Sil Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT. Recurso ordinário conhecido e não
provido. J. Afastada a preliminar de nulidade suscitada pel~
recorrente. Confirm~da a decisão condenatória proferida pela
instância singular. Auto de Infração julgado PROCEDENTE. por
unanimidade de votos, conforme Parecer da Consultoria Tributária,
adolado pelo representante da douta Procuradoria Geral do Estado.
4. Infringência ao ar!. 140 do Decreto 24.569/97. 5. Penalidade
inserta no ur!. 123, inciso 1Il, alínea "a" da Lei n° 12.670/96,
alterado pela Lei n° 13.418/03.

RELATÓRIO

A peça fiscal submetida a nosso cxame tem o seguinte relato:
"Tromportnr mercadoria .~emdocumento fiscal. Ao realiwrmos fiscalização no setor de cargas
da ECT (...) sem documento fi.~cal"

Após indicar os dispositivos leg~is infringidos o agente fiscal
apontou corno penalidade o artJ23. inciso m, alínea "a'. dal..ci n° 12.670/96, alterado pela Lei n°
13.41l!/03.

Nil~razões dcfen~órias, a empresa apresentou em breve ~inopse, que
o ~erviço postal, é um servi"o público próprio e direto de compelência exclusiva da União, por
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não se confundir com um serviço de lransporte, não se encontra no campo da incidência do ICMS.
Alegou que há de se considerar um equivoco o eotendimelllo de que o serviço postal é um serviço
de transporte e, como tal, caracteriza-se como fato gerador do ICMS. Relatou que a conclusão das
apurações manifesta no Auto de Infração constitui lamentável engano e sério erro de direito, na
medida em que o serviço púhlico poslal não comporta tributação de imposto e sequer constitui o
transporte efetuado para a consecução desse serviço, fato econômico de relevância jurídica para a
incidência daquele tributo. Ademais, expcndeu que quando a EC[ exerce sua atividade, isto é, o
serviço postal, não pode ser tributado pur esse serviço públicu, numa simplista e equivocada
ioterpretação do canou constitucional federal. Mesmo porque, o serviço públiL"Onão se tributa
com impostu, e sim, se for o caso, com taxa. como resulta dos precisos termos dos artigos 12 e 77
do Código Tributário Nacional. E o único ente públicu competente para cobrar eventual tributo.
no caso, seria a União. Informou que por estabelecer o legislador quc o serviçu postal nãu é
atividade econômica, mas um serviço de nmllO eminentemente público, próprio da União,
deliberou a imunidade tributária da Ecr, no ar!. 12 do decreto-lei n" 509l6Y. Assim, a exegese da
norma legal faz com que a vontade normativa só seja alcançiÍvel a partir de uma interpretação
sistemática. Sulientuu que cobrando tarifas públicas, que apenas visam à remuneração do serviço
prestado, a ECT, na condição de gestora de lIm serviço público da União, jamais poderá vir a ser
qualificada como conlribuinte do ICMS por esse mesmo serviçu, nem se caracteriza dito serviço
como fato gerador daquele tributo. Nãu se pode perder de vista, também. que a ECT fui criada por
lei para o fim precipuo de explorar em nome da União, o serviço púhlico postal e como tal não
pode vir a ser allluada, poi~ se tmtando de atividade específica do ESlado, realizada através de
lima gestora de seu serviço, não pode ~obre essa atividade incidir nenhum tipo de imposto, já que
" ... Imposto é o tributo clIja ohrigação tem por fato gerador uma situação independente de
qualquer atividade estatal específica, relativa ao contribuinte", nos exatos termos do art. 16 do
CTN, Por fim, requereu, a ECT, que seja acolhida a presente defesa tornandu insubsistente o Auto
de lnfração, com o consequente arquivamento do processo administrativo correspondente, por ser
a melhor forma de efetivação da Justiça.

o julgador monocrático refutou o argumento defensório e entendeu
ser procedente a autuação em baila, visto que a irregularidade eSlá devidamente preceituada no
ar\. 829 do Decreto 24569/97. Em outm esfera, considerou que as razi\e~ udu~jdas na defesa, no
tocante à decisão da 2' Turma do STF, têm efeito inter partes, não vinculando as demais decisões,
não prosperando tal impugnação.
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A impugnante, irresignada com a decisão singular, inttrplis r~eurso
ordinário, referendando todos os argumentos dcfcnsórios jú apre"entados na defesa, não
acreoeenlOU nenhum d<ldo novo ou informaçao capaz de mudar o curso do processo. Por fim,
requereu que fosse declarada preliminarmente a nulidade do procedimento instaurado, lOrnando
insubsistente o Auto de Infração, bem assim, para declarar a imunidade trihutária da ECT,
consequentemenle a improcedência do tributo aplicado. Por fim, que seja recebido e provido o
presente recurso, que seja reformada a decisão de Primeira Inslância, decidindo-se pelil
improcedência do AulO de Infração, com o eonsequente arquivamento do processo ildministrativo,
visto que a ECT não se sujeita ao poder de polici<l estadual, por ser esta a mclhor forma de
efetivação da justiça.

Através do Parecer, a Assessoria Trihutária ratificou toda" <lo
alegações elencad<ls pelo julgador monocrátiço, assim, opinou pelo conhecimento do recurso
ordináriu, para negar-lhe provimento, confirmando a decisão CONOENATÓRlA pruferil.la em
primeira instáncia.

É n RELATÓRIO.

VOTO DA RELATORA

Trata-se do recursu ordinário interposto pela EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT em fact da CÉLULA DE
]UI,GAMENTO DE la 1l\'STÂNCIA, objetivando, em sintese, a reforma da I.Itcisão exarada na
instância originária inerente ao auto de infraçflo. O prtsente recurso preenche as condições de
admissibilidade, razão pela qual dcle conheço.

No processo mb examine, a recorrente foi autuada por trrlll~porte
de mercadoria sem documento flSeal, detectal.la por mtio de fiscalização junto ao setor de carga
da Entpresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT.

I. Das Preliminares

Em sua defesa conferida aos autos, nota-se que a reclamante nao
adentrou no mérito da autuação, limilandu-se apenils a argüição de preliminar de nulidade, a
pretexto dc inconstitucionalidade da legislação estadual; de que serviço postal não é transporte;
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que a ECT nao é uma empresa de transpnrte; e que gnza de imunidade tributária. Ressaltou que se
realmente fosse caso de cobrança, somente poderia ser tributada através de TAXA, ondc a união
seria a çompetente pard realizá-Ia.

A ECr Correios, através de recurso, pugnou pelo deferimento e
provimento do presente recul':'iOpara que fosse alterada a decisão do juízo a quo, de modo que a
nova decisão fosse reçonhecida a nulidade da cobrança fisC<11instaurado e mr conseqüente, fosse
julgada IMPROCEDENTE a ação fiscal e arquivamento do presente pro(;esso.

Antes de anali,ar o mérito, vale salientar que a nulidade requerida no
pedido do autor trata-se de matéria estritamente atrelada ao mérito, qual v~rsa sobre imunidade
constitudonal do serviço postal mr ela realizado; motivo pelo qual, passo então ao mérito.

2, Do Mérito

O tema em comento refere-se à imunidade reciproca, assunto
amplamente debatido nos tribunais pátrios, sendo inclusive, argumento defenwrio no presentG
processo administrativo. A recorrente apresentou nos autos, decisão da 2' Turma do Supremo
Tribunal Federai, em que, o referido tribunal firmou entendimento de estender a imunidade
reciproca à ECr. nos t~rmos do art. ISO, VI, alínea "a" da Constituição Federal.

Nesle sentido, a Proçuradoria Geral do Estado manifestou-se por meio
do Parerer n° 34/99, esclare(;~ndo qu~ o art. ]7, li 2" da Lei n° 6.538n8 não foi recepçionado pela
Constituição Federal de 198H, de modo que a imunidade reciproca iJL~culpida no art. 150, VI,
alínea "a" do referido texto constitucional nao alcança as prestações de serviço de transportes
realizadas pelos Correios, limitando-se a prot~ger o s~rviço po~tal ~'friclosellw'.

De acordo com o citado parecer, insta consignar que é legal a
atribuição li EC, da responsabi1idad~ pelo pagamento do imposto cujo dever jurídico era
originariamente do çontribuinte, Ressalta-se ainda que qualquer s~rviço reali7.ado pelos Correios,
quando ins~rido no campo de incidência do ICMS, fica sujeito à incidência do impostu estadual.

Nesta trilha, o artigo 9 da Lei n° 6.538/78 apresenta entendimento
consentâneo com o aludidu parecer, de a(;ordo oom o que determina abaixo:
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Art. 9. São exploradas pela União, em rcgime de mU1wp';{io, as seg,lifllcs
atividades po.</ais:
I _ recebimento, trall.\porte e enlrega, /lO território nacúmal, e a
expedição, p"ra Oexterior, de (arla e cartão-po.,'wl;
li _ recehimelllO, transporte e emregll, li" terrilóri" fwcirmal, e a
expedição, para o exterior, de correspo"dênâa agrupada:
lU - f"hricaçâ", emi,.,.lio de se/",' e de Ol/lras fórm"las de jrall'l''''lI"","lo
pOSlal,

No que coneerne, a amplitude do conceitu de serviços postais
prestados pela ECT traia-se de tema polêmico, [rente às mudanças do mercado. Neste azo, a
Constiluição Federal faz uma dislínção entre empresas plíhlica5 d" Iltil'idade econômica e
empresas ptíblicilS prest(ldorus de serviço público. Desta feita, cabe trazer 11colaç~o o disposto no
ar!. 173, * l° e * 2" da Constituiç~u Federal:

Art, 173. Ressalvados o.< casos previslOs nesta C,mstill<ição, a exploração
direta de atividadc ecoll()mit'a pelo T:slado .<á .,erá permitida quando
neces,,,iri,, "05 impcmlilvs da scgwallça nacioual OU" rdc""nle ."Iecesse
mielil'(), conforme deJillido.<em lei.
li 1" A lei estabelecerá ° "-,,mlulUjurídico da cmpreS(! ClÍlJIica, da sociedade
de ecollomia m,sla e dc s,,,,s s"bsidlárias que explorem alividade_
wlIlÔmiçg de prQd"ção OI' mmercializacào de bens ou de rrp'/Ocão de.
servicos, dispondo so/lre: (Redação dada pd" Eme"da Co"slÍlI,ciollal n"
19, de 1998)* 2" -As emprc.ms míblicas c a5 ,,,,cied,,,lc,l' d,~c"'!I1omia mi.</a""O po,!erlio
gOUlr de privilégios fiscais mio extensivo.' às do selOl' vrimdo. (grifos
acrescido.')'

A empresa em tela está inserida nas empresas públicas prestadoras de
serviços público~, desta forma, com a nheraçflo do lexto constitucional dada pela EC 19/98, testou
que lei ordinária irá di~ciplinar o estatuto jurídico da empresa que presta serviço público, Ocorre
que a mencionada lei ainda não foi promulgada e, porquanto no caso da ECT, aplica-se o Decreto-
Lei 509/69. Em que pese o referido decreto foi recepcionado pela Consti1Uiç~o na hierarquia da~
leis ordinárias c, como estas, só podem estabelecer isençõeS', o lermo imunidade tributária é
instituto que suc~de diretamente da Constituiçiio, nessa consonância, somente p()(Jerã gozar de
seus efeitos os entes polÍlicos mencionados pela Constituição Federal. ou seja, lei ordinária n~o
pode disciplinar a matéria.
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O Eslado faz arrecadação de impostos para financiar as polilicas
públicas, as quais resultam na produção ou distribuição de bens e serviços coletivos, destarte, não
seria congruente um ente político Iributar outro ente político, sob pena de comprometer o
princípio federativo da convivência harmônica entre os entes políticos fcder~tivos. Razão pela
qual, a Coo~tituiçao de 1988 ampliou a imuoidade recíproca às autarquÍlJs e fundações públi~as,
ainda que limitada ao patrimônio, à rendi! e ao~ serviços vinculado~ ãs suas finalidades
essenciais ou delas decorrentes, nos termos do dispositivo legal reproduzido abaixo:

Art. 150. Sem prej"izo de olltras K"rUlllius assegurada.' ao coutribuiule. é
vedado à União, aos Eswdos, 'lO DiSlrito Federal e aos Mllllicipiv,':
11 _ inslit"ir ImwrnelllO desigl"" enlre colllrihuirltes 'file ,,,' eucontrem em
silllaçüo equivalellle, proihida qualquer d;Súllçüo em razilo de "cupu'.""u
pmfissiotllll ()lI fi"''."';'' por eles exercida, illdepe"dememeule da
dellomillaçilo jllrldica d"s re"dimelll()s. litulos "li direitos,

Nesta seara, o STF atravé~ de uma interpretação sislemática c
teleológíca VGm confirmando em suas decisóes, a imunillade recíproca também a favor das
empresas públicas que exercem a ativillade de prestação de serviço público, motivo pelo qual a
ECf obteve seu provimenlo jurisdicional (RE nO407.099-RS, Rd. Min. Carlos Vello~o, DJ de ti-
11-2()114,Ata nO 21/2004 l.

Depreende-se que quando a EBCT efetua serviço de transpone de
mercadoria, está sujeita às regras impostas pela legislação lIo ICMS, conforme dispõe o arl. 14 da
Lei n° 12.670/96 ao tratar da sujeição passiva

O presente caso concreto, porém, en,eja análise diversa, vi~IO que,
nao se estiÍ aqui, tralando da EmprGsa 8rasikira de Correios e Telégrafos - ECT enquanto
contribuinte, mas sim da referida empresa, enquanto responsável tributário pelas encomendas que
transporta desacompanhada de lIueumentaçao fiscul, nos termos do arl. 16" li" Lei 12.ó70/96.

NGsta linha de raciocínio, é cristalino que i! ECT, no caso em tela, não
é sujeito passivo do ICMS quando exerce as atividades essencii!is referidas no artigo
retromencionado. Contudo, o ilícito fiscal [a7. referéncia li responsabilidade do transportador em
razao do transporte de mercadorias desacompanhadas de documentaçiio fiscal.
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Com efeito, observa-se no caso em tela que o imposto cohrado não
está iocidindo sohre suas atividades lin" mas sobre a atividade de outrem que, por força de lei,
toma o recorrente responsável solidariamente pelo recolhimento do mesmo. O preceito legal
inserto no Código Tributário Nacional, art. 128, ratifica esse entendimento.

No que tange a Nota Fiscal, sabe-se que esta é o documento háhil
para acobertar a circulação de mercadorias. Neste sentido, a legislação trihutária do Estado do
Ceará impõe a obrigatoriedade de sua emissão com o objetivo de controlar e conhecer as
operações realizadas pelos contribuintes do ICMS, de modo que a sua ausência ou li falta de
preenchimento de algum requisito fundamental de validade ~ eficácia implica fiil sua
irregularidade.

Segundo informa a peça inicial deste contencioso, a empresa em
comento roi autuada por fazer o transporte de mercadoria sem docllmento fiscal. Neste pretexto.
tendo em vista que a empresa realizou o serviço de transporte de mercadorias sujeitas à incidência
do ICMS, e que os produtos ohjetos da presente autuação fiscal se encontravam em suas
dependêm;ias, desacompanhados das respectivas notas fiscais, vou pela procedência da ação fiscal
responsabilizando a autuada pelo pagamento do referido imposto.

3. Do Voto

Ex positis, voto pelo conhecimento do Recup.<o Ordinário, para
arastar a preliminar de nulidade nele suscitada, e no mérito, negar-lhe provimento, para confirmar
a decisão condenatória proferid~ em l' InSlãnci~, de acordo com o P~recer da A~sessori~
Tributária, adotado pelo representante da Procuradoria Geral do Estado.

DEMONSTRATIVO

I~R;"~"~'~"~C~;íI~'~"I~O~~~~~~~R~S~2~.4!OO~OOlICMS 25% R$ 600,00
Multa R$ 720 00
TOTAL"' R$1.320 00

Éo VOTO.
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DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que é re(;orrenl~ a EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉWRAFOS _ ECT e recorrida u CÉLUlA DE JULGAMENTO DE l~
lNSrÂJVCIA. A 1"Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer
do recurso ordinário interposto, Resolve: L Com relação a preliminar de nulidade arguida pela
recorrente. com base na imunidade triblltária dos servil,;osprestados pela recorrente. 1. Preliminar
de nulidade afastada, por decisão unânime, com base nos fundamentos contidos nu Parecer da
Assessoria Tributária. 2. No mérito, por unanimidade de votos, resolve esta Câmara negar
provimento ao recurso interposto no sentido de confirmar a decisão CONDENATÓRIA proferida
pela 1" Instância, nos termos do voto da Relatora e em confurmidade com os fundamentos
contidos no Parecer da Assessoria Tributária, adotado pelo representante d~ douta Procuradoria
Geral do Estado.
SALA DAS SESSÕES DA lO CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURljOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos I" de /O de 20l5.

FranCIsca~de Sousa •
P ente I

. ~'

~~ I eira ReI tnra

JVGO a~vesFellos~ r
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